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- mCLATZA DE UTILIDADE PlfiLICA A AS3OCIAÇXO DE 

APOIO A RECUPERAÇXO DO ALCULICO ADAAL. 

Faço saber que a Câmera Municipal de juanhrtes, Estado 

de Minas Gerais, aprova e eu I'refeito Municipal sanciono a seguinte ' 

Lei: 

rt. 12 - Fica Declarado de WILIDADÊ 2nLICA A ASSO. 

CIA00 112 _20I0 A 22CUP.ER47,0 DO ALO6OLIO0 tChALI estabeleella 

Rua do Cruzeiro, n2 43, nesta cidade de Guanhaes-MG. 

Parágrafo tnico - Pica fazendo parte integrante desta 

Lei, o Estatuto da Associação. 

Art. 22 - 'Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

caçao, revogadas as disposições em contrerio. 

Guamihãee, aos 04 de julho de 1996. 
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Prefeito Municipal 

voLC,C3C(9 JCP- (-~199' 


